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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 21/2020
Ementa: Reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 21 de 21 de março de 2020, e alterações posteriores, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dá outras providências

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 07/04/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual considerou que o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e por não apresentar vícios formais, nem materiais e, por fim, destacou que cabe aos Vereadores a análise de mérito do mesmo.

Compareceu na reunião das comissões, do dia 08/04/2020, o Sr. Antônio Afonso Granich, Presidente do Sindilojas Celeiro e apresentou aos Edis as seguintes reivindicações da entidade: 

· Isenção do pagamento de IPTU 2020 para empresas proprietárias de imóveis e para as empresas que pagam IPTU acrescido no valor do aluguel;

· Isenção dos pagamentos de tributos relativos ao ISS – imposto sobre serviços;

· Isenção da licença do alvará sanitário e de locação do exercício 2020;

·  Maior flexibilização até que essas empresas possam receber seus pagamentos dos seus recebíveis.

Também compareceu na reunião das comissões, o Vereador Vinicius Araújo o qual se manifestou esclarecendo sua indicação que foi encaminhada ao Executivo que trata do seguinte:

Devido ao decreto de calamidade pública implementado com o objetivo de colaborar no combate à pandemia de coronavírus, somado à epidemia de dengue e ao período de estiagem, que também prejudicam Três Passos, solicitamos à administração municipal que apresente nas próximas semanas, cálculos e estudos que possibilitem a apresentação de um projeto de lei prevendo: 

1- Isenção (nos casos possíveis e socialmente necessários); 

2 - Desconto de 50% ou mais; 

3 - Parcelamento, em condições amplas; para o pagamento de tributos e taxas de âmbito municipal, tais como IPTU, ISS e alvarás. 

Ao mesmo tempo, que analise, a partir de estudos da Emater, IBGE, Secretaria Municipal da Agricultura, entre outros órgãos, a apresentação de projeto de lei implantando/ampliando bônus ou linha de apoio financeiro emergencial ao setor agropecuário, que enfrenta uma forte estiagem. 

As medidas que propomos e que, temos a convicção, já estão sendo avaliadas pelo poder público municipal, buscam minimizar os impactos econômicos e sociais à população de Três Passos, em um ano atípico, com situações delicadas e que fragilizam todos os setores da sociedade, especialmente as famílias de menor poder aquisitivo; os que não possuem emprego, renda ou proteção trabalhista; os informais; os autônomos, o setor agropecuário; os trabalhadores do comércio, indústria e serviços; as pequenas e médias empresas, que precisam manter seus colaboradores.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Considerando o Legislativo Municipal não possui competência legal para apresentação (iniciativa) de Projeto de Lei, tampouco apresentação de emenda parlamentar, em relação a matéria das reinvindicações do Sindilojas Celeiro, estas serão prontamente encaminhadas ao Executivo local. 

Neste ponto, o Projeto de Lei em análise não trata de isenções de tributos, mas sim de prorrogações de vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dá outras providências. 

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a questão posta na proposição não envolve criação, aumento, redução ou isenção de tributo, e sim apenas o deslocamento do prazo de recolhimento da respectiva taxação, não sendo necessário, portanto, apresentação de estimativa de impacto orçamentário ou compensação de receita. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 08 de abril de 2020
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